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puhasiERso DA ESONONIA, FAZENDA E FLANEjAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE: CONTRIEULENTES

Processo na 11080.001.320/91-80

SessIIo de 2	 12 de JIMI -10 de 1992	 ACORDMI 1-12 202205.131
Recurso no: 	 88.588
Recorrente:	 ELD, IM3TALAÇCES ESPORTIVAS LTDA.
Recorrida 2	 DRF ELI FMRTO ALEGRE - RS

DCTF -- A entrega a drost.empo desse documento, desde
C1112 espontaneamente, n'ab importa na imposiçao da
penaLi. dade prevista no artigo 11 do Decreto-1mi n2
1968/22, ex-vi do disposto no art. 138 CID CHI..
Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de re Purso interposto per ELD. ILISTALAÇOES ESPORTIVAS LTDA.

ACORDAM os membros da Segunda CELoara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro ELIO ROTI-I11. AuntertfiDE
os Conselheiros OSCAR LAMS DE: MORAIS E SEIW ITIAM BORGES TAMOARY.

Sala das SuHáLles, em 12 j rt 1tulho de 1992./
12'.../' //

1-11..111:0 ESC. ‘P..D.1.--E...:g1II i os --- Presidente. tt(tt(t.:	 t______
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is en tante d a I"' a -
zenda Nacional

%nau) EM IIESSA. DE: .0 4 DE% 1992.

Participaram, ainda, do presente .:i 1. os. Conselheiros
ROSALVO VITAL. GONZAGA SANTOS (suplente), ACÁCIA DE LOURDES
RODRIGUES e LMIS FERNANDO AYRES DE: MELLO PACHECO (1nuate).
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rahusirslo DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 .

Processo no 11080.001.320/91-20

Recurso no::	 88.588
Acórdao no	 202-05.131
Recorrente::	 M.D. INSTALAÇOES ESPORTIVAS LTDA.

RELATORI O

Trata-se de recm-so tempestivo (fls. 23/24),
oposto à decisão de primeiro grau (fis„ 17/20), que confirmou o
lançameuto de ofício (fls. 04), da multa prevista no art. 11 do
Decreto-Loi no 1968/82, no montante equivalente a 921,92 BTHF,
pela	 apresentação	 espontânea, mas a destempo, 	 das	 1)C1F
relacionadas na notifica0o de lançamento,

Nas raz ges de recurso, a Recorrente alega que no
pemlodo questionado não havia formulários da "Deciaraço de
Constribuiçges e Tributos. Federais (DCTF) no mercado e, portanto,
não pode entrega-los no prazo da lei.

A decisão recorrida apóia-ne no fato de que a
legislação especffica - art. 11, Panágs. 22, 3g e 42 do Decreto-.
Led ng 1966/82, com as alteraçbes posteriores - fixa pena para a
apreoentação de DCTF fora do prazo nágulcmmintar. Diz, ainda, que
a entrega do mencionado docutmâlUi fiscal a destempo ocasicua,
airháticia.mente, a imposição da penalidade pcxvista„ conforme se
conclui do parágrafo 32 do art. 113 do Clh; o simples'
chmscâmnprimento da obrigação acessória - entrega da DC1F no pra"
prnprio - transforma-a em principal. passívelde cobralu,:a„ dís • r
que observado o disposto no art. 173, inciso I, do CTil. 	 .

//E o relatório.
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Se rv ço Públ. 1 co E 7ecl e r ai

Proc:essiso no::	 :11.080. 001.. 32()/9:1-E1()
Acórc12(c) no	 202-(>5 .1.31

voTo no (101.12111...11EIRCP-R111...ATOR ()ufano cp,m...os 1111111.10 RIBEIRO

1)os autor :, resta ri emon iihrind o guri as 1iCT11 que cl e ram
c) 1- g r:gn ao 1 a ri çam e r to de o gil c o da mia ta g es t on a cl a -f oram

ri t reg 11011i a ri t r o r men 1.e a O 515 e 1 a. n çalaerl 10 „	 O rn que houvesiie
gila 1 ri 	r	 p 'o c: ocl :i. men to de	 :i. ni c "ativa do ti. 'OCO „ COM V 115-ta

cum primem to da Qin g a <;:211:i a c:esse ria de que is 	 c:u:i. da ..

Vale di. ZC-:- a Re cor ren te a p reser tara as 	 DC111
relativas aos pe ri, o cl os a pop t a cl os ri a notit c: a. iP-10 	 gerai:d.:g:1g

Ass im seri do • a de to ci gni o 1--az Cies de de c: 1. cl r as cl e
r :Los a (:: r c1 PCoe d eo, + e C000e:lho „ ta 1. oin o o de n2 201 -67	 „ de

22/1.0/91 „	 t.te C: o ri 51.de varri a p c ável ao caso o	 p r- c E ri i o d
x 1t.isáo da res ponsabilidad e 13 e 1. a der ttri c :1 a es pon tán c .a ela int raça°

inscrito no ar't 1.30 do cril (r) 9. 5.172/66)..

sto posto !, dou ri rov 1 IHS,» nt. o ao re cai rs O

Sa 1	 cl as Sesiris „ ecn 1.2 de	 ho de :1.
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